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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIA Nº 066 /2019 - SECEL 
 
 

“Concessão de diárias” 
 

 
A Secretaria Municipal de Educação  de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal  n.º 
1069/2017. 

 

R E S O L V E: 
 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARI
O 

DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA 
FIM 

QT FINALIDADE LEGEN
DA 

VALOR 

CARMEM 
LUCIA DE 
SOUZA 

FOZ DO 
IGUAÇU - PR 

04/09/2
019 

04/09/2
019 

01 PARTICIPAR DO CURSO 
DE FORMAÇÃO SOBRE 
REFERENCIAL 
CURRICULAR DO 
PARANÁ – ED. INFANTIL 
E ENS. FUND. ANOS 
INICIAIS, NA CIDADE DE 
FOZ DO IGUAÇU. 
(diária apenas para 
despesas de viagem)  

“R” 35,00 

CARMEM 
LUCIA DE 
SOUZA 

FOZ DO 
IGUAÇU - PR 

06/09/2
019 

06/09/2
019 

01 PARTICIPAR DO CURSO 
DE FORMAÇÃO SOBRE 
REFERENCIAL 
CURRICULAR DO 
PARANÁ – ED. INFANTIL 
E ENS. FUND. ANOS 
INICIAIS, NA CIDADE DE 
FOZ DO IGUAÇU. 
 (diária apenas para 
despesas de viagem) 

“R” 35,00 
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II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 

Quarto Centenário – Paraná, 30 de Agosto   de 2019. 
 
 
 
 
 
 

ALICE MIYUKI MIYASHITA 
Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 067/2019 - SECEL 
 
 

“Concessão de diárias” 
 

 
A Secretaria Municipal de Educação  de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal  n.º 
962/2017. 

 
R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARI
O 

DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA 
FIM 

QT FINALIDADE LEGEN
DA 

VALOR 

 
CÍCERO LUIZ 
DA 
SILVA 
 

 
GOIOERÊ - 
PR 

 
02/09/2
019 

 
30/09/2
019 

 
21 

 
TRANSPORTAR ALUNOS 
ATÉ GOIOERÊ - PR 

 
“R” 

 
630,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 
Quarto Centenário – Paraná, 30 de agosto  de 2019. 

 
 
 
 
 
 
 
 

ALICE MIYUKI MIYASHITA 
Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 068/2019 - SECEL 

 
 

“Concessão de diárias” 
 

 
A Secretaria Municipal de Educação  de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal  n.º 
962/2017. 

 

R E S O L V E: 
 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARI
O 

DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA 
FIM 

QT FINALIDADE LEGEN
DA 

VALOR 

FERNANDO 
ARAÚJO 
KRACHINSKI 

CAMPO 
MOURÃO - PR 

02/09/2
019 

30/09/2
019 

21 TRANSPORTAR DE 
ALUNOS 
UNIVERSITÁRIOS  ATÉ 
CAMPO MOURÃO - PR 

“R” 630,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 
Quarto Centenário – Paraná, 30 de Agosto  de 2019. 

 
 
 
 
 
 
 
 

ALICE MIYUKI MIYASHITA 
Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 069/2019 - SECEL 
 
 

“Concessão de diárias” 
 

 
A Secretaria Municipal de Educação  de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal  n.º 
962/2017. 

 
R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARI
O 

DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA 
FIM 

QT FINALIDADE LEGEN
DA 

VALOR 

VILSON 
BOLONHA 

UMUARAMA - 
PR 

02/09/2
019 

30/09/2
019 

21 TRANSPORTAR DE 
ALUNOS 
UNIVERSITÁRIOS ATÉ 
UMUARAMA – PR 

“R” 630,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 
Quarto Centenário – Paraná, 30 de Agosto  de 2019. 

 
 
 
 
 
 
 
 

ALICE MIYUKI MIYASHITA  
Secretaria de Educação 
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AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2019-PMQC-SRP 

 

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO FUTURA DE PEÇAS E A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSS (MÃO DE OBRA) PARA A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DE CAMINHÕES, ÔNIBUS, MICRO ÔNIBUS E MÁQUINAS PERTENCENTES AO 

ACERVO PATRIMONIAL DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUARTO CENTENÁRIO, no uso de suas atribuições e em 

conformidade com a legislação vigente, torna público que o PREGÃO PRESENCIAL 035/2019-PMQC-

SRP, tendo em vista os autos do processo, onde a referida licitação foi  declarada fracassada, uma vez 

que nenhuma empresa foi habilitada. ENCERRO a licitação ratificando a decisão anteriormente proferida 

pela Pregoeira.  

 

 

Quarto Centenário, 04 de Setembro de 2019 

 

 

REINALDO KRACHINSKI 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2019-PMQC-SRP 

 

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO FUTURA DE PEÇAS E A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (MÃO DE OBRA) PARA A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

DE VEÍCULOS DE PASSEIO, AMBULÂNCIAS, VANS E MOTOCICLETAS PERTENCENTES AO 

ACERVO PATRIMONIAL DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUARTO CENTENÁRIO, no uso de suas atribuições e em 

conformidade com a legislação vigente, torna público que o PREGÃO PRESENCIAL 036/2019-PMQC-

SRP, tendo em vista os autos do processo, onde a referida licitação foi  declarada fracassada, uma vez 

que nenhuma empresa foi habilitada. ENCERRO a licitação ratificando a decisão anteriormente proferida 

pela Pregoeira.  

 

 

Quarto Centenário, 04 de Setembro de 2019 

 

 

REINALDO KRACHINSKI 

Prefeito Municipal 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as 

Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97 que os recursos 

provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de gestão, cujos, registros podem ser conferidos no 

portal de transparências, aba Execução (Receita) Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 

1.7.1 Transferências da União e de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 

 

OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 

Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

Reinaldo Krachinski 
Prefeito Municipal 

 

Claudinei Carlis 
Secretário Interino de Administração/Fazenda 

 
 

 


